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COVENANTS

Os termos contratuais dos vários instrumentos de wholesale funding compreendem obrigações assumidas por sociedades
pertencentes ao Grupo enquanto mutuárias ou emitentes, relativas a deveres gerais de conduta societária, à preservação da sua
atividade bancária principal e à inexistência de garantias especiais constituídas em benefício de outros credores (negative pledge).
Estes termos refletem essencialmente os padrões adotados internacionalmente para cada um dos tipos de instrumento de dívida
utilizados pelo Grupo.

Os termos da intervenção do Grupo em operações de titularização de ativos por si cedidos estão sujeitos a alterações caso o Grupo
deixe de respeitar determinados critérios de notação de rating. Os critérios estabelecidos em cada operação resultam essencialmente
da metodologia de análise do risco que vigorava no momento da sua montagem, sendo estas metodologias habitualmente aplicadas
por cada agência de rating de forma padronizada a todas as operações de titularização de um mesmo tipo de ativos.

No que concerne aos Programas de Obrigações Hipotecárias do Banco Comercial Português e do Banco de Investimento Imobiliário que
estão atualmente em curso, não existem quaisquer covenants relevantes relacionados com um eventual downgrade do BCP.

53. SOLVABILIDADE

Os fundos próprios do Grupo são apurados de acordo com as normas regulamentares aplicáveis, nomeadamente com a Diretiva
2013/36/EU e o Regulamento (EU) n.º 575/2013 aprovadas pelo Parlamento Europeu e pelo Conselho (CRD IV/CRR) e o Aviso do Banco
de Portugal n.º 6/2013.

Os fundos próprios incluem os fundos próprios de nível 1 (tier 1) e fundos próprios de nível 2 (tier 2). O tier 1 compreende os fundos
próprios principais de nível 1 (common equity tier 1 – CET1) e os fundos próprios adicionais de nível 1.

O common equity tier 1 inclui: i) o capital realizado, os prémios de emissão, os instrumentos híbridos subscritos pelo Estado português
no âmbito do processo de recapitalização do Banco e ainda não reembolsados, as reservas e os resultados retidos e os interesses que
não controlam; ii) e as deduções relacionadas com as ações próprias e com crédito concedido para financiar a aquisição de ações do
Banco, com a insuficiência de imparidades face a perdas esperadas apuradas para as exposições cujos requisitos de capital para risco de
crédito sejam apurados de acordo com a metodologia IRB e com o goodwill e outros ativos intangíveis. As reservas e os resultados
retidos são corrigidos da reversão dos ganhos e perdas em operações de cobertura de fluxos de caixa e dos resultados com passivos
financeiros avaliados ao justo valor através de resultados na parte referente a risco de crédito próprio. Os interesses que não controlam
são apenas elegíveis na medida necessária à cobertura dos requisitos de capital do Grupo atribuíveis aos minoritários. Adicionalmente,
procede-se à dedução dos impostos diferidos ativos associados a prejuízos fiscais, por um lado, e consideram-se as deduções
relacionadas com os impostos diferidos ativos de diferenças temporárias que dependam da rendibilidade futura do Banco e com as
participações em instituições financeiras e seguradoras superiores a 10%, por outro, neste caso pelo montante que exceda os limites
máximos de 10% e 15% do common equity tier 1, quando analisados de forma individual e agregada, respetivamente.

Os fundos próprios adicionais de nível 1 englobam as ações preferenciais e instrumentos híbridos que cumpram as condições de
emissão estabelecidas no Regulamento e os interesses que não controlam referentes aos requisitos mínimos de fundos próprios
adicionais das instituições para as quais o Grupo não detenha a totalidade da participação.

Os fundos próprios de nível 2 integram a dívida subordinada nas condições estabelecidas pelo Regulamento e os interesses que não
controlam referentes aos requisitos mínimos de fundos próprios totais das instituições para as quais o Grupo não detenha a totalidade
da participação. Adicionalmente procede-se à dedução de fundos próprios de nível 2 detidos sobre participações em instituições
financeiras e seguradoras superiores a 10%.

A legislação em vigor contempla um período de transição entre os requisitos de fundos próprios apurados de acordo com a legislação
nacional, até 31 de dezembro de 2013, e os calculados de acordo com a legislação comunitária por forma a fasear quer a exclusão de
elementos anteriormente considerados (phase-out) quer a inclusão de novos elementos (phase-in). O período de transição faseado
prolongou-se até ao final de 2017 para a maioria dos elementos, com exceção da dedução relacionada com os impostos diferidos
gerados anteriormente a 1 de janeiro de 2014 e com a dívida subordinada e instrumentos híbridos não elegíveis de acordo com a nova
regulamentação, cujo período se estende até ao final de 2023 e de 2021, respetivamente.

A CRD IV/CRR impõe requisitos de fundos próprios de Pilar 1 de 4,5%, 6% e 8% para CET1, Tier 1 e fundos próprios totais,
respetivamente. No entanto, no âmbito do SREP, o Banco Central Europeu notificou o Banco sobre a necessidade do cumprimento de
rácios de capital phased-in, durante o ano de 2017, de 8,15% (CET1), 9,65% (Tier 1) e 11,65% (Total), o que inclui requisitos adicionais
de Pilar 2 de 2,4% e de conservação de capital de 1,25%. O Banco cumpre todos os requisitos e outras recomendações emanadas da
supervisão nesta matéria.
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(Milhares de euros)

2017 2016

Fundos Próprios principais nível 1

Capital 5.600.738            4.268.818             

Prémios de emissão 16.471                   16.471                    

Ações próprias (88)                           (2.880)                      

Instrumentos representativos de capital  -                               700.000                 

Reservas e resultados retidos 401.067                36.875                    

Interesses minoritários elegíveis para fundos próprios principais nível 1 564.042                654.488                 

Ajustamentos regulamentares a fundos próprios principais nível 1 (1.262.956)           (799.737)                

5.319.274            4.874.035             

Fundos Próprios de nível 1

Instrumentos de capital 4.130                      10.629                    

Interesses minoritários elegíveis para fundos próprios adicionais de nível 1 47.084                    -                                

Deduções regulamentares (51.214)                  (10.629)                   

5.319.274            4.874.035             

Fundos Próprios de nível 2

Dívida subordinada 596.693                403.491                 

Interesses minoritários elegíveis para fundos próprios principais nível 1 146.229                126.963                 

Outros (130.345)               (147.152)                

612.577                383.302                 

Fundos Próprios Totais 5.931.851            5.257.337             

RWA

Risco de crédito 35.366.357         35.007.882          

Risco de mercado 991.992                675.498                 

Risco operacional 3.574.097            3.260.661             

CVA 238.668                215.749                 

40.171.114         39.159.790          

Rácios de Capital

Common Equity Tier 1 13,2% 12,4%

Tier 1 13,2% 12,4%

Tier 2 1,5% 1,0%

14,8% 13,4%

O Grupo utiliza as metodologias baseadas em modelos de notações internas (IRB) no cálculo dos requisitos de capital para riscos de
crédito e contraparte quer para uma componente relevante da carteira de retalho em Portugal e na Polónia quer para a carteira de
empresas relevada na atividade em Portugal. O Grupo utiliza o método avançado (modelo interno) para cobertura do risco genérico de
mercado da carteira de negociação e dos riscos cambiais originados em exposições integradas no perímetro gerido centralmente desde
Portugal e o método standard para cobertura do risco operacional. Os requisitos de capital das restantes carteiras/geografias foram
calculados com recurso a metodologias padrão

Os valores dos fundos próprios e dos requisitos de fundos próprios apurados de acordo com as metodologias da CRD IV / CRR (phased-
in) anteriormente referidas, são os seguintes:
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